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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N« 064/201T-CPL

PROCESSO N° 075/2017

ADESÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N® 014/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA-PB E GREVY SERVIÇOS
GRÁFICOS E COMÉRCIO LTDA - ME, PARA AQUISIÇÃO DE MOCHILAS ESCOLARES PARA OS A.UNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTA RITA-PB. CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO;

Pelo presente inslrumemo particular üe contraio, de um laüo PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA-PB, i iscrila
no CNPJ sob o n-09.159.é66 0001-01, silo a R, Juarez Tâvcra, 93, Centro, Centro, Santa RiiafPB, CE=' net-íu ato
representado pelo Excelentíssimo Prefeito, o Sr, Emerson Fernandes A. Panta. doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado GREVY SERVIÇOS GRÁFICOS E COMERCIO LTDA ■ ME - SEDIADA N/. RUA

RODRIGUES DE CARVALHO, 231 ■ CENTRO - MAMANGUAPE ■ PB, CNPJ n° 19.407 083/0001-06 tfâüe ato

representado por João Batista da Silva Neto, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, resiceiile e doir.iViliado
na Rua Antônio Claudino da Silva, 117, Centro - Mari - PB, CPF n® 046,134,704-04. Carteira de Ideniidade ir

2,962.841 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as parles contratantes assinar c pn?sente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este cdnlralo decorre do processo de Adesão a Registro de Preços pela Ata do Registro do Preços n® 007(2017,
Pregão Presencial n® 00039/2017, da Prefeitura Municipal do Conceiçao/PB, com fulcro na LeiFederai n® 8.i;6ô/93
e demais legislações pertinentes,

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente conirato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOCHILAS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTA RITA-PB.

O fornecimento e/ou prestação dos serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste
instrumento, processo de Adesão a Registro de Preço n® AARP 007/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, Independente de transcrição,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

3,1 O valor total è equivalente à R$ 296,000.00 [Duzentos e noventa e seis mil reais).

CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no M. 65, §§ 5® e 5' Ja Lei
8.656/93,



Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçáo que as parles
pactuaram inicialmente, nos termos do ari, 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.566/93, mediante comprovação uocuineniai
e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA ■ DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente.

TABEU DA DOTAÇÃO

02.080

12,361,1404.2016

339Ò.30
12.361.1404.2017

3390-30
12.36l'.1402.2020

3390,30

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - MDE

MATERIAL DE CONSUIVIÒ
MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTRAS (40%)

MATERIAL DE CONSUMO

PROGRAMA DE APOIO AO SÍSTEMA DE ENSINO PARA ATENbTMÊNTÕ"ÃO Ê FEJA"
MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.0 pagamento será realizado mediante processo regular e ein observância ás normas e prcceJiinenios adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: MENSALMENTE, PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
CONTADOS DO PERÍODO DE ADIMPLEMENTO DE CADA PARCELA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA
FISCAL E DE ACORDO COM A DEMANDA DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS:

7. O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que ,idniiie
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8,666/93, e será considerado a partir da emissão da emissão do pedido de
compra, sendo a entrega em 05(cinco) dias,

7.1 O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o finai do exercício financeiro de 2017,
considerando a data de sua assinatura.

CLÂUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.0 Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente realizados, de acoKlo com
as respectivas cláusulas do presente contrato:

8.1 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimenío ou prestação dos serviços
contratados;

8.2 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades ccntraluais
e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9-1 Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contraluai, com observância aos prazos estipulados;

9.2 Responsabilizar-se por Iodos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e iratjaiiiistíi,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus tornecedoüs ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;



*9.3 Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito peto Contratante, quando da execução do contraio, que- c -e;
integralmente em todos os seus atos;

9.4 Permitir e facilitar a íiscalizaçào do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos soiic^ado

9.5 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
doto na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgâo interessado;

9.6 Não ceder, transferir ou subcontratar, no lodo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;

9.7 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições cie
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatòrio, apresentando ao Contratante os oocunientos
necessários, sempre que solicitado.

9.8 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepanles às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

'  ' 9,9 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatòrio, se for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

9A0 Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, este contraio ou mesmo seu objeto, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIIVIA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO COf^TRATO:

10. Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos lio Ari. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77.78 e 79 da Lei 8.66iy93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES:

11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou deixar ds entregar ou
apresentar docuineniaçào falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeli3, não
mantiver a proposta, falfiar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou f.luivcipios e será

^  descretienciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores • Sicaf e de sistemas semeiiianles
f  < mantidos por Estados, Distrito Federai ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízü das multas

previstas neste Editai e das demais cominaçôes legais.

11.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Comtatado.
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Aris. 86 e 87 da Lei 8,666/93: a • advertência; b -
multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contraio por dia de atraso na entrega,
no inicio ou na execução do objeto ora conlralado; o • muita de 10% (dez por cento) sobre o vator contratado pela
ínexecuçâo total ou parcial do contrato; d • simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10,520/02.

11.2 Se o vator da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente de«:ontado da primeira parcela do pagamento a que o Conlralado vier a fazer jus,
acrescido de juros moralórios de 1% (um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,

11.3 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e muita de mora quando for o caso. constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

11.4 Nos lermos do disposto no ari.58 da lei 8.666, poderá o Município, por interesse público. rescinOtr tctai ou
parcialmente, modificar, reduzir ou ampliar os quantitativos deste contraio, sem que caiba qualquer indenização ao
Contratado, bastante para tanto formalizar notificação prévia de 30 (trinta) dias.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Ritn. '

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinaílo pelas
e por duas teslemuntias.

Santa Riia/PB,01 de Junrso de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA-PB

co^raÍante
rso/fi Panta
WEno

CONTRATADO

MERCIO LTDA-ME

TESTEMUNHAS:

1 .

2 .

r
f  *



Anexo ao Contrato n° 064/2017

Item Descrição Marca Qtd Und Vaior Uni. Valor Total '

01
Mochila em Nylon 500 com dois bolsos em ziper padronizado
com duas aiças reforçadas com regulador em cores.

Grevy 16.000 Und R$18.50 RS 296.000,00

Tola! RS 296,000,00 ^
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